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Objetivo: Analisar o envio dos Credenciamentos Públicos ao TCE/RS através do sistema 

LicitaCon, realizados pela SMAS no ano de 2019 com base na Lei Federal n. 13.019/2014

Vinculação:  Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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Relatório n. 05/2020 

CREDENCIAMENTOS PÚBLICOS AO TCE/RS
, REALIZADOS PELA SMAS NO ANO DE 2019

NA LEI FEDERAL N. 13.019/2014. 

Analisar o envio dos Credenciamentos Públicos ao TCE/RS através do sistema 

pela SMAS no ano de 2019 com base na Lei Federal n. 13.019/2014

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Municipal da Fazenda - SMF. 

Pelotas, 13 de maio de 2020. 

PARÊNCIA E CONTROLE INTERNO - CTCI 

TCE/RS ATRAVÉS 

2019 COM BASE 

Analisar o envio dos Credenciamentos Públicos ao TCE/RS através do sistema 

pela SMAS no ano de 2019 com base na Lei Federal n. 13.019/2014. 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS 
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1. Auditoria realizada pela Unidade Central de Controle Interno 

Municipal de Pelotas, para verificar o envio dos atos referentes aos credenciamentos 

públicos, realizados pela SMAS com base na Lei Federal n. 13.019/14, ao Tribunal de 

Contas do Estado – TCE/RS através do LicitaCon.

2. A auditoria analisou informações cadastradas no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pelotas, no Diário Oficial do Município e no sistema LicitaCon, 

referentes a credenciamentos realizados pela SMAS no ano de 2019 com base na Lei 

Federal n. 13.019/14. 

3. A UCCI constatou as seguintes inconsistências no sistema LicitaCon: cadastramento 

das informações fora do prazo estabelecido no art. 13 da Instrução Normativa n. 

13/2017-TCE/RS. 

4. Objetiva contribuir com o órgão gestor a fim de que atue em consonânc

princípios que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico, legalidade e finalidade 

pública. 
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Resumo 

Auditoria realizada pela Unidade Central de Controle Interno – UCCI da Prefeitura 

Municipal de Pelotas, para verificar o envio dos atos referentes aos credenciamentos 

públicos, realizados pela SMAS com base na Lei Federal n. 13.019/14, ao Tribunal de 

TCE/RS através do LicitaCon. 

A auditoria analisou informações cadastradas no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pelotas, no Diário Oficial do Município e no sistema LicitaCon, 

referentes a credenciamentos realizados pela SMAS no ano de 2019 com base na Lei 

 

A UCCI constatou as seguintes inconsistências no sistema LicitaCon: cadastramento 

das informações fora do prazo estabelecido no art. 13 da Instrução Normativa n. 

Objetiva contribuir com o órgão gestor a fim de que atue em consonânc

princípios que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico, legalidade e finalidade 
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UCCI da Prefeitura 

Municipal de Pelotas, para verificar o envio dos atos referentes aos credenciamentos 

públicos, realizados pela SMAS com base na Lei Federal n. 13.019/14, ao Tribunal de 

A auditoria analisou informações cadastradas no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pelotas, no Diário Oficial do Município e no sistema LicitaCon, 

referentes a credenciamentos realizados pela SMAS no ano de 2019 com base na Lei 

A UCCI constatou as seguintes inconsistências no sistema LicitaCon: cadastramento 

das informações fora do prazo estabelecido no art. 13 da Instrução Normativa n. 

Objetiva contribuir com o órgão gestor a fim de que atue em consonância com os 

princípios que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico, legalidade e finalidade 


